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  Dispõe sobre a cobrança de tarifa 

reduzida para motos em estacionamentos 

privados de shoppings, centros comerciais ou 

estabelecimentos semelhantes.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º As tarifas de estacionamentos privados de shopping, centros 

comerciais ou estabelecimentos semelhantes deverão ser cobradas através de 

preços inferiores para motocicletas, proporcionais ao espaço ocupado, em 

relação às tarifas cobradas para automóveis. 

Art. 2º Os valores das tarifas deverão estar afixados de forma 

ostensiva na entrada do estacionamento e nos locais de pagamento.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias da sua 

publicação oficial. 

 

Sala da Comissão, 28 de junho de 2017 

 

 

Deputado RODRIGO MARTINS 
Presidente 


